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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA .'

CONSELHO' DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

, RESOLUÇÃO N°~ ,~ /201(9)
13 CÂMARA DE JULGAMENTO
'0223 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 12/12/2014 '
PROCESSO N°.1/2713/201 O AUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/201007998

. RECORRENTE: ANTONIO MIRANDA TAVAIWS " ' ,
RECORRIDO: CJ;:LULADE JULÓAMENTO DE laINSTÂNCIA
RELATOR: Conselheiro Mar~us Aurélio Bindá de Q~eiroz

, EMENTA: ICMS. Falta de escrituração de

documento fiscal de 'entrada. O contribuinté deixou

de 'escriturar no livro p~óprio documentos fiscais de

entrada, quando obrigaqo, ,conforme determina o art.

, 126, parágràfo 40 do Decreto 24.569/Q7. Auto de
" '\

I.nfração julgad~ PROCEDENTE. Confirmáda a
. . ~ . ' '.

decisão condenatória exarada na instância originária,
, . / ~ .•...

consoante parecer da Consultoria Tr~bu~ária,adotado
./<

pelo representante da Procuradoria Geral do Estado.

Afastada nulidad€ arguida pelo'autuado.'Decisão por

unanimidade de'votos.

/ '

, ,

RELATÓRIO

Tnit~'o pres~rite processo da ac~sação de deixar de escriturar notas fiscais de
, , .'

Processo N°; 1/2713/2010'
AJ N°. 201007998

, Relator Marcus Aurélio Bindá de Qú.eiroz
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. ,

'entrada l,lo'livro Registro de Entrada.

, Constam no Processo Ordem de Serv,iço n°. 2010.12064, Termo de Início nO.

2010.0?932 e Termo de Conclusão nO.'2010.l39~0, emitidos conforme determina a

legislação vigente, bem como cópias das n'otas fiscais de entradas e cópia do livro registro

de entrada.
, (

Na Il}fonjIaçã9 Complementar ao Auto de Infraçãq,o agente do fisco esclar.e'ceque
. .. \

o contribuinte não lançou e~ seu livro fiscal di~ersas notas fiscais de entrada, no montante

, de R$}15.510,27. I

I
I

, .

'O contribulnt~ em, sua defe~a, suscita, preliminarmerit~, nulidade vez que " o AI

vergastado por ilegalidade em r~lação ao motivo do ato 'e' cerceamento do direito de

defesa'\'.
I

No, mártto; pela improcedê~cia, pelo 'fato de que os "artigos supostamente

'infringidos (arts. 4, 5 e 6 do Decreto NO24.596/97) descrevem apena~ os 'casos de não-. ' . ~ .

incidência e' isenção do ICMS, e a penalidade imposta 'é' aquela'decorrente de'
, - .

~'operações com m'ercadorià" (art. 126 da Lei nO)2.670/96)" ao passo 'que, no relato da

infração, o' Fiséal descrevy' a atitude de deixar de lançar algúmas notas fiscais de
. ,,' ,

entrada,na transferência"da matriz para o depósito' fechado. Adu~ ao fato de que se
"i' ._ ~ ••••

existiu infraç,ão1 a 'penalidáde mais aQert~da seria 'a constante no art. lt3, V, da Lei nO

12.670/96~
, ,

. 'A jUlgadora singular, 'analisando ,os argumentos defensórios, afasta. o ped.ido de
'\,. I.

n~lidade, e no mérito, julga pela procedência do feito fiscàl. Retifica a base de cálculo, vez
• " I' '\ ,

, que ,hol;lve um equívoco, para R$, 111.510,20, sem, contudo" ter reflexos no valor da

penalidade aplicada.

O contribuinte, "emrecurso voluntário; alega em síntese:',

Processo N°. 1/2713/2010
, A[N~. 201007998 . '

Relator Marcus Aurélio Birydáde Queiroz
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1; "Que o.Auto. de Infração. é nulo.em razão.do.autuante ter indicado. co.mo.' :

., .

infringidos o.Sartigo.s e 4° ,5° e 6°,do.RIC¥,Sque tratam da nãó incidência e,da
r .'

isenção., entretanto na penalidade indicou o.art. p6 da Lei nO12.670/96, o.useja,

três' fato.sdistinto.s que não.gua~dam qualquer co.nexão.'entre si".
, ..

2. '.'Q~e a Info.rmação.Co.mple~entar fo.ihiVradade fo.rma inco.mpleta e imperfeita,

püi~ a empresa sequer.entendeu,o. po.rquê da autu~ção.,daí a existência dó

. cerceamento. do.direito. de defesa".

3. "Que o.auto.de infração. é nulo.co.mbase no.art. 32 da Lei 12.732í9,7".
'\1;,

,ACo.nsult~~ia Tributária, pare~er nO460/20 13~afasta to.das as nulidades. 1 ,

Disco.rrendo. so.brea/nulidade so.bargumento. "Que o.Auto. de Infração. é nulo. em

razio. do. aútuaÍlfe ter indicado. co.~o. infringido.s o.S~rtigo.s e 4° , 5° e 6q do. RlCMS que. ,

tratam da não.incidência' e da isenção., entretanto. na penalidade indic~u o.art: 126 d'aLei Í1~

. '12.670/96, 'o.u'seja, três fato.sdistinto.s que não.guardam qualquer co.nexão.entre si'" áfirma

que, o..age~te do.Fis~o. fo.imuito. clar~ ao.narrar o.sfato.s em ~eu reiato.'no..Auto.d~ Infração.

e na Info.rmação. Co.mplementa~, bem' cómo. aplicando. a .penalidade co.rretamente, não.

flcarret~ndo.rienhum prejuízo. a'defesa ..

Quanto. a,~~lidade' alegada de que a Informação. to.mplemen~ar fo.i lavrada 'de fo.rma
, .

iJ:1completae itpperfeita, po.is a empresa sequer entendeu o.porque da ~utuaç&o.,o.parecer

esclare.ce que 'a.infniç~~ está devidaineQtecaracterizada, po.is no. liv.ro registro de entrada,
. " . '. . '. '(. ,

aco.stado. ao. próçesso,. não. constam o.Sregistros das no.tas fiscais anexadas ao. pro.cesso.,
I . I

co.nfo.rmerelatado. pelo. autuante. I

Quanto. artulidade àlegada p~la reco.rrente " que o.auto.de infração. é nulp c?m base
., ., ". .

art. 32 da 'Lei' nO,12.739/97':,.é destacado. que o. autuante tem co.mpetência legal para a

Processo N°., 1/2713/2010'
AI N°. 201007998' .~
Relator Marcus Aurélio Binqá de Queiroz
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realização' da ação fiscal, nos termos do Decreto nO24.569/97.. ' .
\

No mérito, a Consultoria Tributária opina pela, procedência da ação fi~cal.

É,o relatório ..

VOTO DO RELATOR, •

.
Trata o presente ,processo da falta de escrituração de notas fiscais de entrada no

livro próprio.

'\ O processo está devidamente instruído, corp todas' as peças acostadas e com relato
/

sucinto, poré~ eS,clarecedor"dos motlv~s da autuaçãO'.
. '. .

Inicialmente, rep'orto-me aos pedido's de Nulidades invocados.

, O contribuinte alega, prImeiramente, "Que o Auto de Infração é nulo em razão do

autuant~ ter i~d~cádo como infringido\ os:artigos e 4° , 5° e 6° do RICMS que tratam da

. '~ão incid~ncia e ',da isenção, ent~etant~ n~ penalidade ind~c~u o art. 126' da Lei nO

12.670/96, ou seja, três' fatos dÍstintos que não guardam qualquer conexão entre si".

'. . Entendé~os que ~ agente do fi~co'foi muito claro aol narrar o~ fatos nO relato do
• • • • j .. . . .

Auto .de In(ração.'De fa~o\ no c~so em lide, trata-se 'de transferên.~ia,de mercadoria p~rá ,

depósito fechado; e no caso, não há incidência do ICMS, apesar da escrituração não' ser

I,

'.
dispensada .. Portanto, . ape~as a aplicação da mlflta. seria cabível e esta foi àplicada

./",

,corret~mente,

.Quanto a nulidade arg~ida em razão de "Que a Informação Complementar foi. '

lavrada de formà incompleta e imperfeita, pois a empresa sequer entendeu. o porque da
. ,......' {- . .
autuação, daí a existencia 'do cerceamento do direito de defesa", entendemos que a mesma..
não deixa a .menor dúvi4a quanto a razão',de sér do ilícito tribútário. Ademais, o autuante

• . , ' , t ~

\

Processo N°. 1/2713/2010
Aí N°. 201007998
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apresenta' cópias .das no'ta; fiscais de entrada não lançadas e cópia do livro registro de

entrada,ond~se pod,e constatar facilmente que as mesmas não foram lançadas.
\ "

Também não prospera0 pedido de nulidade alegando "Que o auto de infração é

nulo com bàse no .art. 32 da Lei 1'2:732/97", que trata da nulidade dos atos praticados por
. .!c. . t '

aQtoridade incompetente .ou impedida, ou com preterição de qualquer das .garantias
. ' ., " ,

.processuais 'constitucionais, entendemo~ 'que fi ação fiscal f~i ~lbergada por instrumentos

legais, e que o autuante tem competência, legal para realizar a ação fiscal. Ademais, o. ,

autuado pode exercer 'seu direito de defes~ com todas as prerr~gativas legais. ' '

AtenQo~se ao mérito, não há dúvida que o 50ntribuinte não escri~urou as notas

. fiscais d-e 'entradá no livro registro de entrada, pois a infração está fartamente'
- .

documentàda,
. \.

\'"

.Ante o expo~to" somo pela pr~cedência da ação fiscal.

É o voto.

DEMONSTRA TIVOS:
(

BASE DE CÁLCULO
-

" 111.51'0,02
MULTA ,

11.151,02

DECISÃÓ

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos emqu~ é recorrente

Processo N°. I/2? 13/20 IO
AI N°. 201007998' .
Relator Marcus Aurélio Bindá de Queiroz

,
, 'f'



"

'\

•
,)

/ ESTADÓ DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

. '

ANTONIO MIRANDA TAVARES e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1°
, ' '

INSTÂNCIÁ, resolyem os membros qa la Câmara do Conselho-de Re~ursos Tributários,
".... . - .' ,

por unanimidade de v~tos,~conheço do recurso volúiltário para negar-lhe provimento, para
, . \

afastar a preliminar .de nulidade por cerceamento do direito de defesa' em razão de
, ,\ '. . . - \

incongruências entre os artigos tidos com 'jnfringidos e' O relato do auto 'de infração,

arguida pela recQr~ente,confi~mando, no mérito, a decisão CÓNDENATÓRIAproferida

em. 'Ia, Instância, nos termos do voto do relator, 'confo'rme parecer da Consultoria

Tributária, ~dotado .pelo representante da doutra Procuradoria G,eral do E~tado.

SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA' DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, e Forta;]eZa aos ,~~~ e ~')de 201Ll.

(J-'
lexandre n s ousa
Presidente

1.._ ,.'

,I

. \

Matt~us Viaha Neto
PROCURADOR DO ESTADO'

6

'\

_ Processõ N°: 1/2713/2010
-, AI N°. 201007998 _

Rel~tor Marcus Aurélio Bindá dé'Queiroz
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